
  
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  
PORTARIA Nº 59, DE 25 DE ABRIL DE 2025

  

Constitui a Comissão Organizadora do III
Prêmio Jonathas Salathiel, pertencente ao
Conselho Regional de Psicologia da 6ª
Região - CRP-06.

 

A PRESIDENTA E ESTA SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º - Constituir a Comissão Organizadora com a finalidade de organizar e realizar o III Prêmio Jonathas
Salathiel, organizado pela Comissão Especial Relações Étnico-Raciais (CRER), pertencente ao Conselho
Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP-06.

 

Art. 2º - Nomear as membras e membros da Comissão Organizadora do III Prêmio Jonathas
Salathiel, abaixo relacionadas/os:

 

I - Maria da Glória Calado (CRP 06/33194) - Coordenadora do Prêmio;

II - Andréa Crispim Francisqueti - Membra, estudante de Psicologia;

III - Bruna Dias Batista (CRP 06/159849) - Membra;

IV - Eduardo Reis de Souza - Membro, estudante de Psicologia;

V - Francine Nunes Pinto (CRP 06/163628) - Membra;

VI - Julia Vieira da Conceição (CRP 06/176738) - Membra;

VII - Maria Sueila da Silva Ferreira (CRP 06/145164) - Membra;

VIII - Vitória Regina Silva Góes (CRP 06/174451) - Membra.

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

TALITA FABIANO DE CARVALHO
Conselheira Presidenta do CRP-06

 
 

ANA TEREZA DA SILVA MARQUES
Conselheira Secretária do CRP-06
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Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho, Conselheira(o) Presidente, em
25/04/2025, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2155312 e
o código CRC 697DB923.

 
 

 

Referência: Processo nº 570600321.000758/2024-59 SEI nº 2155312
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